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CÂMARA MUNICIPAL
GUARACIABA DO NORTE

EDITAL TOMADA DE PREÇOS nº 0111.01/2023

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAE

CONSULTORIA EM CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO

JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE

GUARACIABA DO NORTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM
ANEXO

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA DE NORTE, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Tomada
de Preços, no tipo Menor Preço Global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condicões
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, e suas
alterações posteriores e na Lei nº 123/2006.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

Ás 09:00hs
Do dia 23 de novembro de 2023

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada á Av. Plínio César Marques, S/N, Guaraciaba do
Norte - CE, CEP: 62.380-000;

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - Modelo de Carta Proposta e planilha de preços;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Minuta do Contrato;

ANEXO IV - Modelo de Declarações;

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO JUNTO AO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, conforme especificações em anexo.

1.2 O valor estimado para objeto acima é de R$ 299.199,96 (duzentos e noventa e nove reais cento e noventa

e nove reais e noventa e seis centavos), e foi calculadoa partir de coletas preços anexos a este processo.

2.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-Restricões de participacão:

2.1.1- Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório.
2.1.5 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante
no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;
II- procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com outorga de
poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em
nome da licitante.
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2.1.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade,

documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.2- Das condições de participacão:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARACIABA DE NORTE, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

3.0 DOS ENVELOPES

3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no

preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA DE NORTЕ

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 0111.01/2023

À CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA DE NORTE

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 0111.01/2023

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da LICITANTE
com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não
apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da

LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato
social e documento de identidade.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPЕ "А".
4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não conter

expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que
disponha sobre a validade do mesmo.

c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a refletir
seu número exato;

4.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.2.1-Requisitos para pessoa jurídica:

4.2.1.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Câmara Municipal, dentro do prazo de validade, guardada a
conformidade do objeto da licitação.

4.2.2.-Habilitacão Jurídica:
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a) Cédula de Identidade e CPF do responsável legal pela empresa, ou seja, do empresário individual ou sócio

administrador. A Cédula de Identidade e o CPF poderão ser substituídos pela CNH emitida pelo DETRAN, ou Cédula de
Identidade Profissional, emitidas pelos Conselhos Regionais de Classes, quando constarem o número da CI e do CPF;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se tratando

de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações,
acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis,
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

4.2.3-Reqularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de Débitos Gerais ou
ISS);

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de regularidade de
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014;

f) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT) Conforme Art. 29. Inc. V. da Lei 8.666/93 alterada pela
12.

lei

2.440/1 de 08 de julho de 2011;

g) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.4-Qualificacão Técnica:

a) Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o

objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado.

a.1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o

objeto desta licitação (Termo de Referência), por meio da apresentação de atestado(s)/Certidões expedido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a satisfatória execução dos serviços objeto desta
licitação, devendo, esse(s) atestado(s), conter(em), no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável
pela emissão do atestado, identificação do licitante com firma reconhecida, descrição clara dos serviços prestados.

a.1.1) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses na prestação dos serviços;

a.1.2) Será aceito o somatório de atestados para a aferição da compatibilidade em períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade da referida experiência ser ininterrupta;

a.2) Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza as informações relacionadas aos serviços prestados, este(s)
deverá(ão) ser acompanhado(s) do(s) respectivo(s) contrato(s) ou instrumento congênere que comprove o objeto da
contratação;

b) Apresentar declaração explicita de disponibilidade de equipamentos e instalações e equipe técnica para a prestação
dos serviços constando de: relação de equipamentos, fotografias da estrutura física da sede da empresa internas e
externas e pelo menos um membro da equipe técnica de nível superior devidamente reconhecido pela entidade
profissional competente com aptidão para desempenho do objeto da licitação com experiência comprovada por
certificados ou diplomas ou atestados.

b.1) O vínculo do membro da equipe técnica deverá ser comprovado(s) mediante cópia autenticada em cartório
competente da Carteira Profissional e/ou Ficha de Registro de Empregado ou cópia autenticada em cartório

competente do Estatuto ou Contrato Social, no caso de sócio ou diretor. Se CONTRATADO, apresentar contrato de

prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame.
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4.2.5-Qualificacão Econômico - Financeira:

a) Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

a.1 - No Caso de Sociedade por Ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em Jornal Oficial, em
jornal de grande circulação e do Registro da Junta Comercial.

a.2 - Nas Caso das Demais Sociedades Empresárias - O balanço patrimonial e demonstrações contábeis
devidamente registrados na junta comercial ou no cartório de títulos e documentos, conforme o caso da natureza

jurídica da empresa, o balanço deve está devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC acompanhado de sua respectiva CRP (Certidão de Regularidade Profissional) e pelo titular ou
representante legal da empresa.

a.3 - No caso da empresa Recém-Constituída (há menos de 1 ano) - deverá ser apresentado o balanço de
abertura, devidamente registrado na junta comercial, devidamente assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC acompanhado de sua respectiva CRP (Certidão de Regularidade Profissional) e pelo
titular ou representante legal da empresa.

b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça
Ordinária;

c) Garantia de Participação, referente a 1% do valor total orçado, constante da(s) planilha(s) orçamentária(s) anexo(s)
deste edital, nos termos do "caput" e § 1° do art. 56 c/c no inciso III do art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93.

c.1) Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes modalidades de garantia a seguir:

I - CAUÇÃO EM DINHEIRO - Antes do horário de abertura do certame, a licitante deverá utilizar depósito ou
transferência bancária na conta indicada pela administração, onde na análise da habilitação será confirmado o crédito
efetuado, ou ainda, poderá ser recolhido junto ao Setor Tributário através de pagamento do Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

II - CAUÇÃO EM TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA - Através de Título original, onde o seu valor será obtido
considerando a cotação vigente do 3° (terceiro) dia útil anterior à data da abertura do certame, acompanhado de
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído ao título apresentado, devendo este ter sido emitido sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Não serão aceitos
como garantia Títulos da Dívida Agrária.

III - CAUÇÃO POR SEGURO-GARANTIA - Através de Apólice original, fornecida por instituição financeira
estabelecida no nosso Território Nacional com autorização pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP (TCU,
Acórdão nº 498/2011, Plenário), contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade e o número do
processo, e ainda, compreendendo avalidade mínima de 60 (sessenta) dias.

IV - CAUÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA - Através de Fiança original, fornecida por instituição financeira estabelecida
no nosso Território Nacional com autorização pelo Banco Central do Brasil (Lei nº 4.595/64 e da Resolução CMN no
2.325/96), (TCU, Acórdão nº 498/2011, Plenário), contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade e o

número do processo, e ainda, compreendendo a validade mínima de 60 (sessenta) dias.

c.2) A devolução da garantia às licitantes, quando em dinheiro, será efetuada após a homologação do processo
licitatório, exceto, a licitante vencedora, que só terá sua garantia devolvida após o cumprimento integral do contrato
ou sua dissolução.
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c.3) Caso a licitante retire a sua proposta após a fase de habilitação a garantia será revertida para o Tesouro desta
municipalidade.

4.2.6-Outras Exigências

a) declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

b) declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

c) declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

d) declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
(art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);

A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, preferencialmente
local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

4.3 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 01 (Documentos de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.

4.3.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, alterada pela Lei 147/2014, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.

4.3.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.3.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.3.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.3.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem

como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a
regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item "4.4.1.2" acima.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em duas vias

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante:

5.2.2-Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da
apresentação das mesmas.

Paço Ver. Luiz Martins Ribeiro - Plenário Ver. Manuel Batista de Oliveira
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5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já
consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou
indiretamente no Objeto deste Edital.

5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os seguintes
anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura:

5.2.5.1-Planilha com preços unitários e totais conforme, de todos os itens de acordo com o ANEXO II - TERMO DE

REFERÊNCIA, contendo todos os custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem
necessários para a execução do objeto desta Licitação;

5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua
proposta.

5.2.7-Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo discordância entre
valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

OS

5.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a cotação de menor
valor.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento
estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou supressões ou
esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, constarão
obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria
constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1º do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço será realizada
simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 02 (duas)
pessoas.

6.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços
apresentados;

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", proceder-se-á a
abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da habilitação,
convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

ou

6.11-Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, alínea "a", da
Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preços lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e licitantes
presentes.

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto no art.
inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/93.109,

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A- AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

7.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem como
julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostas
apresentadas.

7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as exigências
pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

Paço Ver. Luiz Martins Ribeiro - Plenário Ver. Manuel Batista de Oliveira
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